
SÃO.ULO
GOVERNO DO ESTADO

I Termo de Aditamento I N° 02/2020

ECLARAÇÃO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONVÊNIO DE PARCERIA

CONVENENTE SECRETARIADE ESTADODA SAÚDE

CONVENIADA UNIVERSIDADE ESTADUALDE CAMPINAS - UNICAMP

INTERVENIENTE FUNDAÇÃODE DESENVOLVIMENTODA UNICAMP - FUNCAMP
OBJETO AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "BENEDITO
DO CONVÊNIO DARCÁDIA" - AME MOGI GUAÇU
CONVENIO

26/12/2019 (vigência do convênio a partir de 01/01/2020)FIRMADO EM

(X) Termo de Aditamento ao Convênio de Parceria referente alteração
convenial do Anexo Técnico II.

(X) Desconto de valor financeiro - Indicadores de Produção - Item II
do Anexo Técnico II do Convênio de Parceria

JUSTIFICATIVA () Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item
III do Anexo Técnico II do Convênio de Parceria

() Ajustes eventuais - Item II.1.2 do Anexo Técnico II do Convênio
de Parceria: Readequação de metas assistenciais

() Repasse para Programa Especial - Item 2 do Anexo Técnico I do
Convênio de Parceria: IDENTIFICAR PROGRAMA

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo com a
emissão de Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no

DECLARAÇÃO DE Convênio de Parceria, nos itens e cláusulas acima especificados.
INTERESSE

São Paulo, 11 de CvjOS-to de 2020.
"'\

PELA " ~lCONVENENTE
DR.J~ANCARLO~ORINCHTEY~

SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE
Dr. EduardoRibeiro
secretano ~J\t:LU\lVVr ~retaria de E,tado da Saúde

, PRO~R. MARCELOKNOBEL
PELA r-. ITOR - UNICAMP
CONVENIADA Y /. Carlos BaM... rtntomo. _ .

__ . A \)iretoruetutl~o SU~\:\lnlcamo

Y·PROF. DRoI"'~RREIRA DEARAUJO
DIRETOR E CUTIVO - FUNCAMP
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ANEXO RP-03 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS)

ÓRGÃO CONCESSOR: SECRETARIADE ESTADO DE SAÚDE
ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: UNIVERSIDADE ESTADUALDE CAMPINAS - UNICAMP
INTERVENIENTE: FUNDAÇÃODE DESENVOLVIMENTODA UNICAMP - FUNCAMP
UNIDADE: AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "BENEDITO DARCÁDIA" -
AME MOGI GUAÇU
N° DO CONVÊNIO: (1)
TIPO DE CONCESSÃO: (2) _

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução nO01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atas do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, ~J. de ~ fi)':'-Io de 2020.

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR:

Nome: JEANCARLOGORINCHTEYN
Cargo: SECRETÁRIODE ESTADODA SAÚDE
CPF: 111.746.368-07 RG: 17.321.176
Data de Nascimento: 27/06/1968
Endereço residencial completo: Rua São Vicente de Paulo, 395 - apto 142 - Bairro: Santa
Cecília - CEP: 01229-010
E-mail institucional: gabinetedosecretario@saude.sp.gov.br
E-mail pessoal:jgorinchteyn@saude.sp.gov.br
Telefone(s): (011) 3066-8801

Assinatura : ,_--\:--_-+ _
CQ
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UNIDADE GESTORA:
Nome: DANILOCESARFlORE
Cargo: COORDENADORDESAÚDE
CPF: 345,074,868-82 RG: 44,196,539-8
Data de Nascimento: 18/12/1985
Endereço residencial completo: Rua Cônego José Marinho, 77 - apto 182, São Paulo/SP - CEP:
05337-080
E-mail institucional:dfiore@saude.sp.gov.br
E-mail pessoal:danilofiore@gmail.com
Telefone: (11) 3066-8811 <.
Assinatura: j/

Responsáveis que assinaram o ajuste:

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO CONCESSOR:
Nome: JEANCARLOGORINCHTEYN
Cargo: SECRETÁRIODE ESTADODASAÚDE
CPF: 111.746.368-07 RG: 17,321.176
Data de Nascimento: 27/06/1968
Endereço residencial completo: Rua São Vicente de Paulo, 395 - apto 142 - Bairro: Santa
Cecília - CEP:01229-010
E-mail institucional:gabinetedosecretario@saude.sp.gov.br
E-mail pessoal:jgorinchteyn@saude.sp.gov.br
Telefone(s): (011) 3066-8801
Assinatura : ____.,.__+--=-___:. _

D' , Eduardo Ribeiro
Secretário Executivo

Secretaria de Estado da Saúde

GESTOR DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome: PROF,DR, MARCELOKNOBEL
Cargo: REITORDA UNICAMP
CPF: 032.487,608-42 RG: 33,066,155-3
Data de Nascimento: 18/07/1968
Endereço residencial completo: Avenida Lisiantos, nO10, Alphaville Dom Pedro - Campinas/SP
- CEP: 13097-191
E-mail institucional: reitor@reitoria,unicamp,br
E-mail pessoal:marcelo.knobel@gmail.com
Telefone: (19) 3521-0837

Assinatura:

7
GESTOR DA ENTIDADE INTERVENIENTE:
Nome: PROF,DR, PAULOFERREIRADEARAÚJO
Cargo: DIRETOREXECUTIVO- FUNCAMP
CPF: 291.692,831-68 RG: 1.862,353-4
Data de Nascimento: 26/04/1982
Endereço residencial completo: Rua Moacir Chagas, 31 - Jd, Paraíso, Campinas/SP
E-mail institucional: diretori @funcamp,unicamp,br
E-mail pessoal: paulo.ferréí a funcarnp.unlcarnp.br
Telefone: (19) 3521-27

A . I
ssinatu ra: \----+.M~;1'Ifrre.ffit~:um,u.wClAU'-------­'n Diretor Executivo Suplentt

/ fundação de DesenvolYimento da Unicamp
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TERMODEADITAMENTO AO CONVÊNIO DE PARCERIAN° 02/2020

Processo 2020: 1863731/2019
Processo Origem nO 1863731/2019

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO DE PARCERIA
CELEBRADOEM 26/12/2019 ENTRE O ESTADO DE SÃO
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIADE ESTADODA
SAÚDEE A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS -
UNICAMP COM INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP - FUNCAMP, PARA
REGULAMENTARO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE NO AMBULATÓRIO MÉDICO DE
ESPECIALIDADES "BENEDITO DARCÁDIA" - AME
MOGI GUAÇU.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São
Paulo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADODA SAÚDE, com sede nesta cidade na
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar nO 188, neste ato representado pelo seu Secretário de
Estado da Saúde, Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, RG n° 17.321.176,
CPF nO 111.746.368-07, doravante denominada CONVENENTE, e de outro lado a
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP entidade autárquica de regime
especial, com sede na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", s/nv, Campinas - SP, CNPJ nO
46.068.425/0001-33 neste ato representado por seu Reitor, Prof. Dr. Marcelo Knobel, casado,
portador do RG nO 33.066.155-3, CPF nO 032.487.608-42, doravante denominada
CONVENIADA, e com a interveniência da FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA
UNICAMP - FUNCAMP, com sede à Avenida Érico Veríssimo, nO1.251, Cidade Universitária
"Zeferino Vaz", Campinas - SP, CNPJ nO 49.607.336/0001-06, neste ato representado por
Diretor Executivo, Prof. Oro. Paulo Ferreira de Araújo, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG nO 1.862.353-4, CPF nO 291.692.831-68, doravante denominada
INTERVENIENTE e tendo em vista os princípios norteadores do Sistema Único de Saúde _
SUS, estabelecidos nas Leis Federais nO 8.080 e nO 8.142, ambas de 18 de dezembro de
1.990, com fundamento na Constituição Federal, em especial nos seus artigos 196 a 200 e, na
Constituição do Estado de São Paulo, em especial os seus artigos 217 a 231 e, na Lei
Complementar nO791/95, na Lei Federal nO8.666/93 atualizada pela Lei Federal nO8.833/94,
RESOLVEMcelebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO, referente ao gerenciamento e
execução de atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no AMBULATÓRIO
MÉDICO DE ESPECIALIDADES "BENEDITO DARCÁDIA" - AME MOGI GUAÇU cujo uso
será permitido pelo período do presente Convênio, em termo próprio, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA
DOOBJETO
O presente Termo de Aditamento tem por objeto o desconto de recurso de custeio nos
meses de setembro a novembro do presente exercício, em virtude do não cumprimento de
metas assistenciais: consulta médica; cirurgia maior (CMA); cirurgia menor (cma) e SADT
Externo no primeiro semestre de 2020 e alteração do Anexo Técnico II - Sistema de
Pagamento do Convênio de Parceria no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES
"BENEDITO DARCÁDIA" - AME MOGI GUAÇU.

CQ



o ANEXO TÉCNICO II Sistema de Pagamento do Convênio de Parceria, conforme redação
abaixo:

CLÁUSULA OUINTA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Em virtude do desconto no valor total de R$ 623.990,97 (seiscentos e vinte e três
mil, novecentos e noventa reais e noventa e sete centavos), nos meses de
setembro a novembro de 2020, conforme tabela abaixo; a CONVENENTE
repassará à CONVENIADA, no prazo e condições constantes neste instrumento,
bem como no Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento, a importância estimada
de R$ 12.512.661,03 (doze milhões, quinhentos e doze mil, seiscentos e sessenta e
um reais e três centavos), cujo repasse dar-se-é na modalidade Convênio, conforme
Instruções do TCESP.

CUSTEIO
UGE:090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302093048520000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 43
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde - lei 141/12

MES Custeio 2020 T.A.02/2020
Janeiro 1.094.721,00 1.094.721,00
Fevereiro 1.094.721,00 1.094.721 00
Março 1.094.721 00 1.094.721 00
Abril 1.094.721 00 1.094.721 00
Maio 1.094.721,00 1.094.721 00
Junho 1.094.721,00 1.094.721,00
Julho 1.094.721,00 1.094.721,00
Agosto 1.094.721,00 1.094.721 00
Setembro 1.094.721,00 886.72401
Outubro 1.094.721,00 886.724,01
Novembro 1.094.721,00 :886.72401
Dezembro 1.094.721,00 1.094.721 00
TOTAL 13.136.652,00 12.512.661,03

CLÁUSULA SEXTA
CONDICÕES DE PAGAMENTO
No primeiro exercício financeiro do presente convento, o somatório dos valores a serem
repassados fica estimado em de R$ 12.512.661,03 (doze milhões, quinhentos e doze mil,
seiscentos e sessenta e um reais e três centavos), sendo que a transferência à CONVENIADA
será efetivada mediante a liberação de 12 (doze) parcelas mensais, cujo valor total
corresponde ao estimado para o custeio das despesas da unidade para execução das ações e
serviços de saúde realizados pela unidade de saúde.

ANEXO TÉCNICO II

SISTEMA DE PAGAMENTO

I - PRINCíPIOS E PROCEDIMENTOS
Com o fito de estabelecer as regras e o cronograma
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

1.1 A atividade assistencial da CONVENIADA subdivide-se nas modalidades abaixo
assinaladas, as quais referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da

CQ
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Unidade sob gestão da CONVENIADA, conforme especificação e quantidades relacionadas no
Anexo Técnico I - Descrição de Serviços:
( X ) Consulta médica;
( X ) Atendimento não médico;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Maior;
( X ) Cirurgia Ambulatorial Menor;
( X ) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo;

1.2 Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, submetidas à
prévia análise e autorização da CONVENENTE, conforme especificado no Anexo Técnico I -
Descrição de Serviços.

II - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO
A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão efetuadas
conforme detalhado nas Tabelas que se seguem.

II.1 Os desvios serão analisados em relação às quantidades especificadas para cada
modalidade de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços,
podendo gerar ajuste financeiro a menor de 10% a 30% no valor do repasse para custeio da
unidade no semestre, dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores
constante na TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO
(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) e respeitando-se a
proporcionalidade de cada modalidade de contratação de atividade assistencial especificada na
TABELA 1 - DISTRIBUiÇÃO PERCENTUALPARA EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE
PRODUÇÃODO ORÇAMENTODE CUSTEIO, constantes no presente Anexo.

11.1.1 Da análise realizada poderá resultar desconto financeiro, bem como repactuação
das quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente
reflexo econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de Aditamento ao Convênio,
acordada entre as partes nas respectivas reuniões para ajuste semestral e anual do
instrumento convenial.

11.1.2 A avaliação do cumprimento das metas não anula a possibilidade de que sejam
firmados Termos de Aditamento ao Convênio em relação às cláusulas que quantificam
as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela CONVENIADA e seu
correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer momento, se condições e/ou
ocorrências excepcionais incidirem de forma muito intensa sobre as atividades da
Unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada.

11.2 Do período de avaliação:
• 10 semestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto;
• 20 semestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro no

ano seguinte.

11.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um semestre de funcionamento ou haver troca
de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores de Produção
(modalidade por contratação das atividades assistenciais), para efeito de desconto, será
efetivada no semestre posterior.

11.2.2 Caso a CONVENIADA se mantenha na gestão da unidade, após novo convite, com
a formalização de um novo convênio, será considerado o período de avaliação completo.

11.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados
nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item anterior.

lIA O valor repassado de custeio no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes .~~
de "mutirões de procedimentos eletivos", será distribuído percentu_~Imente nos term~~~\(j~'" ~\

/-:- .: . (:2 O ~ I,,\.,..,--~-z: ";:J ~ q)
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indicados na Tabela I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores de Produção, quando
cabível.

TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS
INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO
DE DESCONTO DOS INDICADORES DE

.PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO j

MODALIDADE_ DE I 0li :
CONTRA,!AÇAO __o - -j_.- _0-11
Consulta médica 70%._-----_._._--_ ...

Atendimento não médico 5% ...~i;;~;:::::~':::~i:,'::5~::n~---~~~
-- - SADi-Externo 1--9o/~·-l

---"TÕTAi.~··----"---I ~ioo% 1
__ ---L-..~ __ ._~

TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO
(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL)

ATIVIDADE
QUANTIDADE PRODUZIDA FÓRMULA DE CALCULO (EM REAIS)REALIZADA

100% X distribuição percentual da consulta médica
Acima do volume contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período

avallativo

Entre 90% e 100% do volume 100% X distribuição percentual da consulta médica
contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período

CONSULTA avaliativo
MÉDICA

Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuição percentual da consulta médica
contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período

avaliativo

Menos que 75% do volume 70% X distribuição percentual da consulta médica
contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período

avaliativo
100% X distribuição percentual do atendimento não

Acima do volume contratado médico (tabela I) X orçamento de custeio do período
avaliativo

Entre 90% e 100% do volume 100% X distribuição percentual do atendimento não
contratado médico (tabela I) X orçamento de custeio do período

ATENDIMENTO avaliativo
NÃO MÉDICO

Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuição percentual do atendimento não
contratado médico (tabela I) X orçamento de custeio do período

avaliativo
Menos que 75% do volume 70% X distribuição percentual do atendimento não
contratado médico (tabela I) X orçamento de custeio do período

avaliativo
100% X distribuição percentual da cirurgia

Acima do volume contratado ambulatorial (tabela I) X orçamento de custeio do
.período avaliativo

CIRURGIA
Entre 90% e 100% do volume 100% X distribuição percentual da cirurgia

AMBULATORIAL
contratado ambulatorial (tabela I) X orçamento de custeio do

MAIOR _Qeríodoavaliativo
Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período ltavaliativo

-_o ':(f.. ?C -.' /"Q
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Menosque 75% do volume 70% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do períodocontratado avaliativo
100% X distribuição percentual da cirurgia

Acima do volume contratado ambulatorial (tabela I) X orçamento de custeio do
período avaliativo

Entre 90% e 100% do volume 100% X distribuição percentual da cirurgia
ambulatorial (tabela I) X orçamento de custeio doCIRURGIA contratado período avaliativoAMBULATORIAL
90% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorialMENOR Entre 75% e 89,99% do volume (tabela I) X orçamento de custeio do períodocontratado avaliativo

Menosque 75% do volume 70% X distribuição percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orçamento de custeio do períodocontratado avaliativo
100% X distribuição percentual de SADTExterno

Acima do volume contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período
avaliativo

Entre 90% e 100% do volume 100% X distribuição percentual de SADTExterno
contratado (tabela I) X orçamento de custeio do período

avaliativoSADT EXTERNO
90% X distribuição percentual de SADTExternoEntre 75% e 89,99% do volume
(tabela I) X orçamento de custeio do períodocontratado avaliativo

Menosque 75% do volume 70% X distribuição percentual de SADTExterno
(tabela I) X orçamento de custeio do períodocontratado
avaliativo

III - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE

Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico III - Indicadores de
Qualidade serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso de
descumprimento de metas dos indicadores detalhados naquele Anexo.

111.1A avaliação e a valoração dos desvios no cumprimento dos Indicadores de Qualidade
podem gerar um desconto financeiro a menor de até 10% do custeio da unidade no trimestre,
nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance das metas dos indicadores
estabelecidos no Anexo Técnico III.

III.2 Do período de avaliação:
• 10 trimestre - consolidação das informações em abril e avaliação em maio;
• 20 trimestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto;
• 30 trimestre - consolidação das informações em outubro e avaliação em novembro;
• 40 trimestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro do
ano seguinte.

III.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento ou haver
troca de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores de
Qualidade do Convênio, para efeitos de desconto, será efetivada no trimestre posterior.

11.2.2 Caso a CONVENIADA se mantenha na gestão da unidade, após novo convite, com
a formalização de um novo Convênio, será considerado o período de avaliação
completo.

111.3Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados
nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item anterior.

11104 Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante repassado a título de custeio à
CONVENIADA no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirões ~
procedimentos eletivos", combinado com os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico I&~"':\
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III.5 Fórmula:

Orçamento de Valoração do Tabela do
custeio no indicador de Anexo Técnico
trimestre qualidade IIIIndicador
Soma dos

X peso dorepassesdo X 10% indicadorperíodo

I1I.6 Visando o acompanhamento e avaliação do CONVÊNIO e o cumprimento das atividades
estabelecidas para a CONVENIADA no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços, a mesma
deverá encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a documentação informativa das
atividades assistenciais realizadas pela Unidade:

11I.6.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos registras
nas Al+l's - Autorização de Internação Hospitalar e dos registras no SIA - Sistema de
Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos estabelecidos pela
CONVENENTE.

III. 7 As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de qualidade,
movimentação de recursos econômicos e financeiras e dados do Sistema de Custos
Hospitalares, serão encaminhadas via Internet, através do site
www.gestao.saude.sp.gov.br. disponibilizado pela CONVENENTEe de acordo com normas,
critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos.

III.8 O aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os relatórios e planilhas necessárias à
avaliação mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá,
através de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados ali
registrados.

III. 9 A CONVENIADA deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual
e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de Regularidade do FGTS,
tanto da Unidade gerenciada quanto da entidade, além de extratos bancários, preços de
materiais e medicamentos praticados (quando for o caso), entre outras informações, nos
prazos e condições definidos pela CONVENENTE.

III. 10 A CONVENENTEprocederá à análise dos dados enviados pela CONVENIADA para que
sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA RA TIFICACÃO
Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONVÊNIO DE PARCERIA e,
seus respectivos Termos de Aditamento não alterados por este instrumento.

CLÁUSULA OUARTA
DA PUBLICA CÃO
O presente TERMO DE ADITAMENTO será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.
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~SÃO PAULO

GOVERNO00 eSTADO

CLÁUSULA QUINTA
DQFQRQ
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer questões oriundas deste convênio, que não puderem ser resolvidas
pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Termo de Aditamento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

_ I 3.L
Sao Pauo, de 2020.

DR. JEANCARLO .O N EYN
SECRETÁRIODE ESTADODA SAÚDE

Dr.EduardoRibeiro
Secretário Executivo

Secretaria de Estado da Saúde ,7
[ / .

tÇ:::--r .

PROF. R. MARCELOKNOBEL
REIT. R - UNICAMP

AULO FERREIRA DEARAUJO
R EXECUTIVO - Fwre~ftMP

Antonio C(lrt~sB~~te ' _
tlire\or üetutw,o SI! 4a Unicam~

f ndaçio de tleselWo\~\mento
u fUtKMilP

Testemunhas:

za Figueiredo
2)~~~~ _
No e: Jumara Rodrigues
R.G.: DiretorTécnicoII

CGCSS/GGA!AME
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115.Serv~osde Apoio Di~nóstico e T!rapeutlcobtPrt'lO - ~ Externono Anode 2020 !JES~P!lE(~"~U!!!DA~D~ErSi:!M!lEb!BICAS~======='~o!l]loC]'!!SP~E(QIA~U~".~bE~S~MI!!'D~ICA~S======::;1@:02~OAmb~I~~I~t::.~:C~~:iP~~~~~e::i~h~=a~~~::=:;!':s::;:~~~:;m~ ~A~turõ. X M~tokJgia X
obedecendo ao 'Iulo 6Ial>!lKlda pela St!(Jetar;il E51~ual da Saude nas quantidades tspecificadM: AIet'giaI knuno4oglil X Nefrologia X
5.d&n 1'~ r~ ~ Anestsiobgia X Neonlllologia X

ilnf8'MiIINJ Mibl ~~StI!lIIbllfl Catdiobgia Neuro. X
~ 151 lSC' 1~ ISO ISO 1~ !seI ISO 110 19) ISO 1St I.IX- Cirurgiil Cardioor.&ular Nturok9a Infantit X
~~~lspr(j.)id;lIlel &l8 63t 'la m 638 618 UI 510 ~lC ~ ~20 m J,ffi5 Cirurgia Cabeç.l e Ptsc:O(o Neurocirurgia
~I lDII ~(I PI 100 300 300 lO l~ lU) 1411 NO )(1 lJOO Cirurgia Geral Obstebida
111&,.". 1.81 1,«0 \,.. 1.1J:1 I.":."(j ,. 1._ tO I.G LGI 1,d 1.0 lUOO Cirurgia;Pediítrica Oftalmo.
loUI 2.0! l.~ 1.. HSI 1. 1.. 1.e UIO 1310 ljlO lJlD lJII lJjQ Cirurgi. PIobtiu Oncologia

Datadi! auin:.tura:2J.('8·2020 Clrurg~TOf.1cica Orto~ia
terme de Aditamento Cirvrgi,aV'SoCula!' Otorrinoliringologia
AoConlr.lo de GtsJjo 0212020 Oennatotog..a ~
PrO<tsSO303284S12019 . Endocrinologi.a Pntumologi.lnlanlil

~~~~:~~~~:g;~r~:~~ t~3~~~~~~~a de Votuporang •. gettn~ra do Ambulatório Mtdi<o de E!pK1~11d~~ Avelino ~:1a~!nologla Inlantil ~:~~::

Fet~=72~~~,~I~I'20 ~lt~lCfologia ReUfNloklg~
des ~:~~ :~~ã_o.d:M~e~le~sSimrtciaiS a ~arl1rde setembro do pesente el(erdcio. no Ambulalooo M~ico de ESpeClatida- =~~iJ ~~~:ia

Cliuwl.l Segunda Hematologl.
O.aAJlffa~ao Conlratu,r Infectologi.
O Pre:5entcTermo de A~tam('nto alterJ o Atleto Técni(o I nos itens 11.3Cirurgias Ambulatoriais Maiom e II.S.SeMços de Apoio 1I.2.Atendimento 1'130MMlicofIOAno de 2020

Di&9nó~tkoeTerapéutic:oExtemo-SAOTExttmo,doprcsertte'ootratodeGestjoassin.l<:loem01-(l3·201lJ,conlorme redaçio abaixo: "'[OtlS~IIlI~NIO~"'!!IiiKlll"::=::!:rS~fM~,,!!!flEC========J:r:l!SOíI~Ui[I=========~ioil!!:WAnexoTknko I ~
Oescriçio6tSeMçl» &iii frr MI' NJ ~ iii .w
II- ESIMufa e Vok!mede Atividadu Contratadcls ~ 66G iiO 5IiD S60 EEO 660 ""
11.3.Grurgias Ambulatorlllis Mo\iorllSlKl Aoo de 2020 ~ mo IJ() 1J40 1340 UIO lJ40 1.340

~(j~""'~,,~W~"~(ijC::::!I.~,,~íitSiíi~:::::;::::::========r!:JI!íííl!!!i!i~mc=========:1ii1õíil~ louI 3D J!D) W um JL«! 3lU1 lta
., ~ lAof Abr ~ MI lIA A~ StoI ChI !b ou .!:ES~P!lEC~IA~L1!!!DA~01EErSIliNA~O[]M~E:!!D~ICA~SC=====~lO~lOCJE:!J$P~EºclA~U!!!D!!A~bE~S::IiNAI!O~~M!!'D~ICA~s=====lO!!!~lO
11)4 1~ 101 1010 104 1001 1M 1~ 11\ 111 m 111 mI En'er~ro X ~kólogo X
101 1(16 104 106 IDO l(i1 \[04 lC4 m m 11\ m 1~ F~ Ttf~tiI Oa;padonal

II.S. Setviços deApoioDiagflÕSti<o e Tl!ra~o bt~ - SADTExterno no AI\Ode 2020 Fisioterapeut3 Odonttlk9a , BUlo-Maxilo
OAmbl.lI~tório ofl!rf'{~;' os seMt;OS di! SADTabaixo felado~os. na quantidade anual de 14.296 l!llames, ii pacil!ntes EX1ernos Fonoaudiõloqo Outros

ao A.mbulatório.1sto e. ãquelrs pacientes q~ foram encaminhados para lealiZêtÇãode atlvidadei de SADTpor outros seMc;os di!: Nutrióonista

!r"'!.1:UcIe!!!!!-~==""='''='!:!'i!i''IIl'''''!i[IWdo=·=",="=s;",=,,,,=",,=.:::Est="",:;,=lda=s.údt.=.iSJ",,!!!'~-!C!ldado>==-=·=.....:;<=· ====~ lU. CitUlgiil1A.mbulatoriais ~iol'M no Ano de 2020!!DftITtiNO l-SuiÜfíE tmtm! fCIif ciU1iiIlOfõhu "sOOiIE
lan fn t.W Ahr 1.IdI...., )j /lqJ SeI 1M Ib' Dtr

~ lO se 5(, 58 50 58 se se CJO Jl 50 ~ f,OO
.w.m~I!It~~ 1m lU II' lCI ~ll A't 11) ltII fi I'J fi li 1.!)6
~i lSO líG l~ 158 XO 81 XO 1511 UO B) no 1. lllO~,,,Iii !IS!lílllmm115 !IS mmm IlStt\UlO
W BIS UIS UI\ I11S na 1)15 B1\ mI 1D9t 1~ lM4 1194 1lB'i

O~tadaAssinatura: 31~8·1020
lermo de Adit.vTlento
Ao (ontt",lo de Gestão OmOlO Pracesro 302625412019
Contratante: SecretariiJ de btado diJI SaÍldl!'
ContratHi: OSSSanta Casa de Mistricón:fjade Vot~. gerena.dora do ArnbI,A,tório MfdKo de E~ialidades (vtraldo lWl fff 1M Jk ...

9r~nc.lI~-AMFS.1ntaFéOoSul. r-. li& 1&0 161) 1(.0 160
CNPJ:n_9S1.8141OOO1-10 W1odos.!koHII~ 361 311!1 llíO lW lW
Ob~to: readequaçãode met.ls asslstenc.iais. no Ambuwtório Médico de EspKialidadH EvHaIdo BrancaNo -AME Santa fé 00 ~ l1f 1111 no no 110 no

~apartifdfo,settmbrodopttsenlee.erdcia. t5sa.Maq-fcIa )JS J)S )05 m ~ JCS
0311SUlaSegonda IornoPIiI~tmil~ 1lI I~ no no UI no
OaAlteraçãoConlrillual ~J U9D 13% l.lflO lBl 2J911 l.m
o Pltsentt Termo de Aditamento .alleril o Anexo Tknko I !'1M ileru: 11.1.AtendimenloAmbolatorial (Espt:da~s Médiu:s); lII.II UIS UIS UiS Hl~ .J15 UI~

11.1.CinwgiasAmbuLltoriH Maiores; [1.4, Cirurgias Amblllatoriais Menores; 115. Setviços de Apoio Oi~tico e T~tico Ü1I!mo Data da <lliinatura: 31-08.2020
- SA~~~:~~c~i: resente Contrato de Gestão auinado em 01~3·2018. conforme rlldação abaixo' Extraio de Conv!nio

Descrição de Serviços Termo de Aditamento 0212020 <'O (nnv"nln di! Parce-I.oJ
11- Estrutura e VokHnedeAtividadcs ContratadM PYousso 1863731/2019
11.1.Atendimento Ambuloltorial no Ano de 2020 (EspKia~ W<!'1(.l$) Convoencn1e:SeattMia de Eslido da Saúde:

~CO!!!Nnt!!lQ!!'~EO~flCJI':!!~!!!!'U!l!'!I'==========:::El']lIIi!i!'l!iS1UlC=========J!10ii!lAl da U~=,i:~~~;:~:ode~~~:: ~~~~n:E:~!~::-~~::~t~:ã~aia~~~a: ~~n~:~~.de Oesenvo~nto
la fft lYr .I.br ~ b W. ~ lu: ar.. Dtl CNPJ:46.068.4150/0001.33

2.lS5 1.m 1.1SS 1.1~\ W'i lJS5 I.ISS l.m 1110 lllt WII Ult
15~ u5 165 165 "~155 16$ 165 165 165 l6S 16\
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II.S. Sel'YlÇosde Apoio Diagnó$tko e Ter~Ulico bt~mo - SADTbltmo no Ano de 2020
OAlnbul.at6riooterKefãos serviços M SAOTabai.o re~ na quantidMk anual de 52.360 e.ames,ii paclenru EXT[.R·

NOSao Ambulatório. isto t. ~utIes pacienlti qut' foram ~ p.1IiIlNIi-z.açio de atM;S..des 6t SAOTpor outros ~
de salde, obedecendo ao fkD::oestabelecido pela Secretaria Es~ da SaUde,nu quantidades espec:ifi<.tas:
UbffiHJllO rmiEUit rUtlE totAl...
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ObjtlO: Oesc::ontodf rKUr\Odi! an:u~io nos meses de Sf'tentwo a novembro. em 'linude do nio (I..rnpl'imentode-metas imisan.
cial~ no primeirosemr-slte de 2020 das linhasde contrata(,\() de: cOl'1$utta~iCA, cirurgia ambulatorial maIor, drurgíol ambulatorlal
meoor e Sadt externo no Ambutatórlo MMic:cde EspetiaW~es wSl'nedito Darc.idia" - Ame Mogi Guaçu.

Valor;~ descontado o valor total de rus:leio Ik RS623.990,97, dividido em tlês pdI"(eLMnos m66dl' ~tembro olllllvembfO
de 2020, conlorme tabela abahl:o; iiConVl':nl'nlerepass.an ~(~i~. 1'10 prazo e condfç~ coostantts ntite instrumento. bem
como 00 AnexoTécnico 11- Sistema de hg~mento. a imporlAncia estimada de RS 12,512,661,03, cujo repasse d;,r-ie·' M moda6·
riade (on~"lo. conforme InstrlJÇl)esdo TCE.SP.
Mf.s TÁ 01/2010
.J.lMiro 1.094.721.00
FevereilQ 1.094.721.00
Março 1.~.721,00
Abril 1.094.721,00
Maio 1.Mo1.121,00
Junho 1.094.721.00
Julho 1.0~.nl,oo
Agosto 1.OCM.721,00
Self:mbro 1.094,721,00
Ollwbro 1.0:W.721,00
Novembro 1.094.721,00
Ile:r!mbto 1.094.721,00
TOTAL 13.136.652.00

Que onfrarâ: UGE:090192
Funçio Programàtica: 1fi 302 0930 4852 0000
Naturl'UI da Despesa; 33 SO43
F-onledt Aerursos: Fundo Esttdual dfo,Slude -lei141112
Termo de AdilMlento
amOlO Ao ContrIto de (jesajo
PYO(~so302$44112019
ConOalanle: Sftlll!lalla de Estado da So\údII!
CootrlllMa: OSSSanta Ca~ de Misericórdia de AsosÍS,gerend"dora do Ambulatório Médko de üpeci<'l~dades de ~sis - AME

"""CNPJ:44J64.8261OOO1-05
Objeto: ReadeqtJa<~o de mel,)~ ,)S5i§t~ndais no Ambulatório Médico de Especialidades de Assis - AMEAssi~ ,) polrtlrde agosto

do presenteexercicio.
ClIusob s.gunda
DaAhera~o Contriltual
n Pr"\M\1e Termo de Aditamento altela o Al'M!xoTMnico I no§ itens 11.1.AteNtime:nlo AmbulatOfi;al (EsptriaJidilrles Médicas);

11.3CirurgliU Ambr.Jlatori.lHMaiores; tI.4.Cirurgias AmbYlatoriaís Menores; II.S.StMçoS de Apolo "&agnósticoe Terapeubco Externo
- SAOTExte-mo. do pteStnte ContraIO de Ge:s~ conformt" redaçio aiNilfO:

Anexolknic_o IDfuriçio~ Strvi~os
U- Estrutura ~ Volume de- AIMdades (onlra~
1I.1.• ,!ndilMfll0 AmbuLnorial no Ano de 2020 {Esptd~ Méd'1CAS},i: toíiSC\ulofl

11t>

ESPEClAlIbADEs MEDKAS 2020
Awpuntura
AletgiaJlrm.nologia
AntStesiologia
CMlIiologia
Cirurgia Cardiovascular
CirutgiÕl~e~oço
C'rrurgbGeral
Cirurgia Pe-di:atrica
Cirurgia Plãslica
Orulgia Totãd<a
CinJI'9i.V~LlI
Dermatologia
Endocrinologia
EndocriMIog"lnfantil
Fislatria
G.lslrotntero[ogiil
Geriatria
GtnMoIogia
Hernalo!ogioil
Inleclolog1a

ti.), Cirur!JiMAmbulalOliais Maiores roo Ano de 2020
tlbülllAiJiíil 1'MItt

EsHciAlIDADU MEDiCAS
Mastologia
Nef,oIogl.
Neonatologia
Nttlrologiol
NeUlologia Infantil
Netlfodrurgia
Obs>.ttrir;b
Oftôllmok>gia
OncologiÕl
Ortcped~
Otc:wrino~rinqoloqJoiI
p"J!tJmo!ogia
Pne~mologialnranljl
Proctologiol
~t~
Reum.alofogia
Urologia
C>.o."

lAOll20l0
1.094.721.00
1,094.721,00
1.094.721,00
1.D9'.72I,OO
1.O!M.1.21,oo
, .094.721,00
1.094.721,00
1.094.721,00
886.724.01
886.124.01
886.724.01

1.094.711.00
12.512.661.03
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11.4.CirutgiasAmbtllatoriais MtnOI'ts no Ano de 2020
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II.S.SeMços de Apoio Oiagnôstico e Tera~utlco ExlernD- SAOTEdemo no Ano de 2020
O Ambulatório oferKe-râ O§~ de SAOT olboilO:Orelackmado!. n.a quantidadt:anlQj de 12.264 uames. 01 paOentt':S ÚlMnos

aoAmbulalÓrio, isto ê. âq.1f!1Mpadentr.s qtlf Ioram enc.vninh.ldos para teaRzaçãodi! atividades de ~OT por outros senriçM de
salde. obedec_tndo ao fkJ.a estabd!clrto pel.l St.clelana Estado;)1d.1 Saüde, nas tlI,mntldades especificada§:
WlfllttlJiO j' mmm r\bumr
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Termo de Aditamento
Ao Contrato de Gestão 0212020 ESPEClAlIDADt'SMtDKAS
~:.c:a:n~~~~!!e~~~9 de Estado da SaUde Acupllntura
Contrat.)da: OSS Sanlil Casa de M~ de Votuporitnga. geenci.ldora doAtrobuCatórioMédico de Es~1id.ldes Dr. Dio-- AlerqWJmunologia

raneliFi~rl da Costa -AME \lOtlJPOrolnga, Ane!leslologla
CNPJ:72.957,81410001·20 Cardiologii
Objeto: rl!~u;;ção de metas õlukteociais, 00 AmbuLltÕtio Medico de Espedalldades Dr.Olorandi figueira da Costa _ AME Cirurgia Colfdiovascular

VOlupotanga_ a p.;trtir de selrmbro do presenlf: exttdcic. Orurgia C4Ibe<a e ~oço
CUlltSUIaSegunda Cirurgia Wtill
DaAltera~10 Contraluitl Clrurgi. PIldiMrlca
O ?tesertle Termo de Aditamento alttrã o Anexo 1écnico I nos ilens: tI.l. Atendimenl0 Ambulalorial (Espedalidades Medicas); Cirurgia Pl.hlic:.a

H.l.Atendimento ~ )'i!dko; nJ. Cirurgias Ambufatoriais Maiores; II.~.Strviçosde ApoioOiagnóitko e Tti~tico &temo - SADT Cirurgia TOIÃÔCa
brerno; do prf5oftl11'Conttalo d~ Gestlo assinêldo em 01·10-2017. conforme rMaI;~OabafllO; Orurgia Va$(lJl.lt

Anexo Têcnito I Dermatologia
l>esc.riçãode Senri4;os Endoainologia

::.~.~t~~~~c~~O!:::U~C:;~~oC:t;~~~pe<ial~ W.Mlw) ~=Iogia -'fanlil

~CO,!!NI~L\f!!••~E6í(l!ll:!:=l!:!·I!!!E"I!!IS~iilC:===========l'~'~'''~Il!1mC=========}!rotiil!!:( Gastroenterologia
U ~ Sft ow. Ib' Dfl Genética CUnka

lTJI oro (1C ,~) 'l~ 41. WZf ~
18O Ja ~ 3M J!O lID 4.5iI) Gine<ologiA

5.010 uro ~,'IO 4.6S6 USO USO S~"O Hemalologia
IDJ50 ',.I~ !JW '310 Bl~ '310 IIUI! Infec1ologla
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z020 EspEtlAubADB MEDiAS
Mastolcgla
Mt<k;nado trolbalho
N<fooIogi>
Neonatologi.-.
Neurocirurgia
Neurologia
Neurologialnf.antil
Obstctrida
Oflilmologla
o..c.logi.>
OrtoptdIalTraumatologia
Ortopedialnlanlil
Otorrinolaringologia-~Pneumolo(Jia Infantil
PrlXtologla
Psiquiatria
Reumatologia
Urologia
Outros
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